
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA ___ 
VARA CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA – SP. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS DE BARROS LEOPOLDO GUERRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG 15.895.859-7 SSP-SP e do CPF 
130.113.538-08, residente e domiciliado à Rua Santa Genoveva, 167 
– Ubatuba – SP, por seu advogado, conforme procuração anexa 
(Doc. 001), que esta subscreve, Elias Penteado Leopoldo Guerra, 
brasileiro, viúvo, advogado, OAB-SP 16.213, com escritório 
profissional situado na Rua Santa Genoveva, 167 – Bairro do Tenório, 
Cidade de Ubatuba, CEP. 11.680-000, no Estado de São Paulo, onde 
recebe intimações, vem à presença de V.Exa, com fundamento nos 
arts. 5º, LXXIII e 37, ambos da Constituição Federal, bem como arts. 
1º e 6º da Lei 4.717/65, propor 

AÇÃO POPULAR COM PEDIDO DE LIMINAR - URGENTE 

Face a EDUARDO DE SOUZA CÉSAR, prefeito municipal, LUIZ 
FELIPE BACELAR ambos podendo ser intimados à Av. Dona Maria 
Alves, 865 - Centro - Ubatuba - SP e SILVIO CARLOS DE 
OLIVEIRA BRANDÃO, portador do CPF 150.260.368-30, podendo 
ser localizado à Rua Hans Staden, 200 - Centro - Ubatuba – SP ou à 
Rua Hans Staden, 467 - Centro - Ubatuba – SP, pelas razões de fato 
e de direito a seguir aduzidas: 
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I – LEGITIMIDADE ATIVA 

O art. 5º da Constituição Federal preceitua que qualquer cidadão é 
parte legítima para propor ação popular que vise anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural.  

De acordo com o que dispõe a Lei n.º 4.717/65 em seu art. 1º, §3º, 
a prova da condição de cidadão é feita pelo título eleitoral ou 
documento que a ele corresponda, quando do ingresso em juízo. 

Para tal, junta o autor popular cópia de seu título eleitoral, 
comprovando ser de nacionalidade brasileira e que se encontrar no 
pleno gozo de seus direitos políticos. (Doc. 002).  

II – DO CABIMENTO DA AÇÃO POPULAR 

A ação popular consubstancia-se em um meio processual pelo qual “o 
autor popular age no interesse da comunidade a que pertence, contra 
os administradores da entidade ou do patrimônio público, para 
constrangê-los à observância da lei, e para pedir ressarcimento 
do dano que eventualmente esses administradores tenham produzido 
à entidade administrada” (Rodolfo de Camargo Mancuso – Ação 
Popular, pág. 63, 4ª ed.), podendo ser usada para combater ação ou 
omissão do poder público que represente lesão ao patrimônio público 
lato sensu, com o retorno ao statu quo ante, a par da condenação 
dos responsáveis e beneficiários. 

 

III - DOS FATOS: 

SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO é funcionário público 
devidamente concursado e atualmente ocupa o cargo de vereador 
do município de Ubatuba. Em 05 de setembro de 2007, SILVIO 
CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO, impetrou ação judicial face a 
Prefeitura de Ubatuba (processo 642.01.2007.005158-2 – 
Ordem/controle 1251/2007), (Doc 003) pleiteando a incorporação, a 
seus vencimentos, de horas extras autorizadas e pagas pela 
municipalidade com habitualidade, no período em que esteve lotado 
na Secretaria de Turismo de Ubatuba. Requereu portanto fossem 
incorporadas um total de 90 horas mensais a seus vencimentos. Em 
réplica SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO esclareceu 
melhor ainda a situação alegando que as horas extras recebidas 
eram, na verdade, uma maneira de remunerá-lo por seus serviços, 
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que eram superiores ao contratado. SILVIO CARLOS DE 
OLIVEIRA BRANDÃO afirmou ainda que na realidade as 
horas extras jamais haviam sido realizadas, sendo que 
somente o pagamento das mesmas é que de fato existia. 

É oportuno esclarecer que SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA 
BRANDÃO possui curso superior, conforme declarado ao TRE (Doc 
004), possui advogado nos autos e reafirmou em sede de réplica 
ter recebido dinheiro do município de maneira indevida e ilegal. 

Além de receber por horas não efetivamente trabalhadas SILVIO 
CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO requereu, indevidamente e 
imoralmente, os benefícios da Gratuidade da Justiça, própria para 
pessoas que não possuem, mesmo que temporariamente, 
condições de arcar com as custas de um processo sem prejuizo de 
seu próprio sustento. SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO 
foi eleito vereador, nas últimas eleições de 2008, apresentou para a 
Justiça Eleitoral uma relação de bens no montante de R$ 
104.500,00 (Doc 004). Uma análise mesmo que superficial dos 
bens apresentados (08 motos e 03 carros) demonstra de maneira 
inequívoca que a necessidade de Gratuidade da Justiça jamais 
existiu. 

SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO demonstrou que não 
há limites para que seus intuitos de lesar a coletividade, sejam 
alcançados. SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO pretende, 
com a ação impetrada face a municipalidade, ver e ter perpetrados, 
em seus vencimentos, valores que jamais fez juz. Os demais 
acusados, em conluio com SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA 
BRANDÃO,  permitiram que horas extras não trabalhadas fossem 
pagas e querem, agora, que a Justiça homologue e garanta seus 
desmandos. 

Tais ilegalidades jamais teriam ocorrido se não fosse a omissão dos 
demais réus, os quais passamos a demonstrar a conduta 
individualmente.  

EDUARDO DE SOUZA CESAR  

é prefeito municipal e como tal é o principal responsável pela 
administração municipal e pelo trato do dinheiro público. Todas as 
ações e omissões dos funcionários municipais são de sua inteira 
responsabilidade. 

LUIS FELIPE BACELAR 

Era Secretario de Turismo a época dos fatos e portanto responsável 
pelo controle de horas realmente trabalhadas por seus funcionários.  
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IV – DO FORO 

O foro para julgamento de ação popular face a prefeito municipal é o 
de primeiro grau. Nesse sentido podemos citar. 

Ementa 

- Ação Popular contra Prefeito Municipal. Foro privilegiado. Inexistência. 
Interpretação do art. 29, VIII da Constituição Federal e art. 111, VIII, da 
Constituição Estadual. 

- O foro privilegiado para julgamento de Prefeito Municipal assegurado na 
Constituição Federal é para processos criminais e não para as ações civis, cuja 
competência continua da Justiça Comum de primeiro grau. Precedentes do 
STJ (CC 819 - Ministro Ilmar Galvão e CC 2.273 - Ministro Hélio Mosimann). 
(TJSC - Ação Popular: APP 555106 SC 1988.055510-6) 

V - DO DIREITO: 

A) Da Ação Popular; 
 
Nossa Constituição protege e legitima o direito pleiteado pelo autor 
popular.  

O artigo 37 da CF/88 dispõe que, dentre outros, a administração 
pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

 
Art. 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, a segurança individual e à propriedade, nos termos seguintes: 
... 
§ 38 - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 
declaração de nulidade de atos lesivos do patrimônio da União, dos Estados, 
dos Municípios, das entidades autárquicas e das sociedades de economia 
mista. 

Já o artigo 2º. da Lei 4717/65, abaixo transcrito, no que tange a 
situação em tela, dispõe: 

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no 
artigo anterior, nos casos de:  

b) vício de forma; 

c) ilegalidade do objeto; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constitui��o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constitui��o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constitui��o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constitui��o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:CC%20819
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/c�digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/c�digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:CC%202.273
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d) inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 
seguintes normas: 

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou 
irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação 
de lei, regulamento ou outro ato normativo; 

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, 
em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente 
inadequada ao resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim 
diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.  

B) Lei de Improbidade Administrativa - Lei 8429/92  

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a 
velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.  

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 
ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável 
pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos 
bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o 
acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.  

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento 
Ilícito  

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, e notadamente:  
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I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, 
percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou 
indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente 
das atribuições do agente público;  

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário  

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:  

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

 

VI – DA POSSIBILIDADE E DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO 
DE LIMINAR 

A lei que regula a ação popular  (Lei 4.717/65),  com o acréscimo da 
Lei 6.513/77,  permite a concessão de medida liminar na defesa do 
patrimônio público. Neste sentido a jurisprudência do TRF 3ª Região, 
rel. Oliveira Lima:  

“A medida liminar, na ação popular, somente pode ser 
concedida se visualizada, de imediato, ofensa ao patrimônio 
público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural” (C.F. art. 5º. LXXIII e Lei 
4717/65, art. 5º, parágrafo 4º) (j. 06.02.1991, DOE 
11.03.1991, p. 131, AI 0335957/90-SP, v.u.). 

No mais, a medida liminar é providência salutar para a proteção do 
ordenamento jurídico como sistema, especialmente quando se trata 
de obrigar o agente responsável a fazer algo (obrigação de fazer). 
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Na obra Teoria e Prática da Ação Civil Pública, Saraiva, 1987, São 
Paulo, p. 29, dos autores ANTONIO LOPES NETO e JOSÉ MARIA 
ZUCHERATTO, consta: 

"Se é certo que a liminar não deve ser prodigalizada pelo 
Judiciário, para não entravar a atividade normal, também não 
deve ser negada quando se verifiquem os seus pressupostos 
legais, para não se tornar inútil o pronunciamento final, a favor 
do autor". 

São, portanto, dois os requisitos para que seja conferida a medida 
liminar: (a) fumus boni iuris e (b) periculum in mora. Por sua vez, se 
encontram presentes os requisitos autorizadores da concessão da 
liminar.  

O fumus boni iuris está bem caracterizado por relacionar-se a 
provas indiscutíveis, ou seja, o réu SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA 
BRANDÃO confessou em ação judicial ter recebido por horas extras 
não laboradas. 

Quanto ao periculum in mora, este está configurado no risco de 
serem vendidos ou transferidos a terceiros os bens de SILVIO 
CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO, impedindo assim que o erário 
público seja restituído. 

 

VII - DOS PEDIDOS 

Ante os fundamentos de fato e de direito apresentados, requer o 
autor da presente demanda: 

1 – Que seja concedida a medida liminar para bloquear os 
bens de SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO; 

2 - Que a Prefeitura Municipal seja intimada a apresentar a 
declaração de bens dos réus, arquivada na Secretaria de 
Administração Municipal, para eventual bloqueio de bens que poderão 
ser solicitados para garantia de ressarcimento aos cofres públicos  de 
valores porventura não garantidos com os bens bloqueados no item 
anterior; 

3 – Que a Prefeitura seja intimada a apresentar todos os valores 
pagos, incluindo salários e adicionais, a SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA 
BRANDÃO desde seu ingresso no serviço público municipal; 

4 – a condenação dos requeridos na indenização dos prejuízos 
causados ao erário público e por ato de improbidade administrativa; 
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5 – O bloqueio dos bens dos requeridos no intuito de garantir a 
reposição dos prejuízos gerados à municipalidade. 

6 – Que seja determinado pelo Juízo um prazo compatível e não 
superior a 15 dias, para o cumprimento e apresentação do solicitado, 
ambos com determinação de multa diária pelo não atendimento da 
obrigação após encerrado o prazo arbitrado;  

7 - A citação dos réus, para contestarem, querendo, a presente ação, 
cientificados do prejuízo em caso de silêncio; 

8 - A intimação do Ministério Público, nos termos do Art. 6º, 
parágrafo 4º, da Lei 4717/65, inclusive com a remessa de cópia dos 
autos para a adoção das providências competentes e relativas aos 
eventuais crimes de peculato, falsificação de documento público, 
formação de quadrilha e prática dos atos de improbidade 
administrativa noticiados; 

11 - A condenação dos réus nas custas e honorários de advogado em 
20%, como medida inibitória de novas ilegalidades. 

Assim, 

Protesta, o Autor, provar o alegado por todos os meios de prova 
admitidos em direito, especialmente depoimento pessoal dos réus, e 
perícia. 

Dá-se à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ubatuba, 25 de abril de 2010. 

 
 
 
 
________________________________ 
ELIAS PENTEADO LEOPOLDO GUERRA 
OAB SP nº 16.213 
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DOC 003 
 
 
Despacho Proferido Vistos. Trata-se de AÇÃO DE INCORPORAÇÃO SALARIAL 
proposta por SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO contra PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA. Conforme se aduz da 
inicial, pretende o autor, na qualidade de servidor público municipal – agente de 
saneamento, sejam incorporadas em seus vencimentos as “horas extras autorizadas”, na 
razão de 90 (noventa) horas mensais, sob o argumento de que referidos adicionais lhe 
foram pagos com habitualidade. O autor sustenta que estava lotado na Secretaria 
Municipal de Turismo, onde estaria “desenvolvendo atividades intelectuais superiores 
as do cargo para o qual prestara concurso público”. Alega que tais vantagens, 
percebidas há mais de 01 (um) ano, serviram como forma de lhe conceder um “plus 
salarial pelo desenvolvimento de atividades laboratícias além das inerentes ao seu cargo 
de origem” (sic). Alega que estava (sic). Juntou documentos (fls.08/25). Benefícios da 
Justiça Gratuita deferidos às fls.26. Citada às fls.35verso, a ré ofertou a contestação de 
fls.29/32. Não foram argüidas preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência, sob 
o argumento de que a gratificação pessoal somente é incorporável aos vencimentos 
quando houver previsão legal. Em sede de réplica, o autor sustentou que os valores 
recebidos com habitualidade e intitulados de “horas extras” não correspondiam à 
retribuição por horas em sobrejornada, mas sim uma forma de “disfarçar” uma 
vantagem salarial (fls.37/40). É o relatório. Passo a sanear o processo. As partes são 
legítimas e estão devidamente representadas. Afiguram-se presentes os pressupostos 
processuais e as condições da ação. O ponto controvertido da demanda está em se a 
natureza da vantagem financeira percebida pelo autor. Dou o feito por saneado. Não 
sendo o caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado da lide e diante do 
requerimento de produção de prova e oral. No prazo de 10 (dez) dias a contar da 
intimação desta, sob pena de preclusão, poderão as partes indicar assistentes técnicos, 
juntar quesitos e, para melhor adequação da pauta, depositar os róis de testemunhas para 
designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Int. Ubatuba, 15 de 
outubro de 2009. 
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Fórum de Ubatuba - Processo nº: 642.01.2007.005158-2  

parte(s) do processo     andamentos      
Processo  CÍVEL  
Comarca/Fórum Fórum de Ubatuba  
Processo Nº  642.01.2007.005158-2  

 

 
Cartório/Vara 1ª. Vara Judicial  
Competência Cível  
Nº de Ordem/Controle 1251/2007  
Grupo Fazenda Pública Municipal  
Ação Outros Feitos Não Especificados  
Tipo de Distribuição Livre  

 

 
Distribuído em 05/09/2007 às 10h 06m 07s  
Moeda Real 
Valor da Causa 6.818,64 
Qtde. Autor(s) 1 
Qtde. Réu(s) 1 
 

 

 
PARTE(S) DO PROCESSO  [Topo] 

    

 Requerido PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE 
UBATUBA  
Advogado: 59840/SP   ANTONIO GOMES FILHO  

 Requerente SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA BRANDÃO  
Advogado: 227523/SP   RAQUEL MUNIZ CAMARGO  

 

 
 
 
 

ANDAMENTO(S) DO PROCESSO  [Topo] 

  
(Existem 35 andamentos cadastrados.)  
(Serão exibidos os últimos 10.) 
(Para a lista completa, clique aqui.)  

 07/04/2010  Aguardando Digitaçãodig urg. 07/04  
 17/03/2010  Aguardando Publicação ROL 17/03  
 09/03/2010  Aguardando Publicação ROL 09/03  
 25/02/2010  Despacho ProferidoVistos. Diante do silêncio da requerida, 

declaro preclusa a produção de prova testemunhal. Designo 
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 26 de 
OUTUBRO de 2010, às 15:00 horas. Recebo o rol de testemunhas 
de fls. 58, anote-se. Int.  

http://www.tjsp.jus.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litoral_Civel/Por_comarca_interior_litoral_civel.aspx#partes
http://www.tjsp.jus.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litoral_Civel/Por_comarca_interior_litoral_civel.aspx#andamentos
http://www.tjsp.jus.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litoral_Civel/Por_comarca_interior_litoral_civel.aspx#topo
http://www.tjsp.jus.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Interior_Litoral_Civel/Por_comarca_interior_litoral_civel.aspx#topo
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 25/02/2010  Conclusos 25/02  
 06/11/2009  Aguardando Prazo 07  
 23/10/2009  Aguardando Publicaçãorol. 23/10  
 20/10/2009  Aguardando Publicação  
 19/10/2009  Despacho Proferido Vistos. Trata-se de AÇÃO DE 

INCORPORAÇÃO SALARIAL proposta por SILVIO CARLOS 
DE OLIVEIRA BRANDÃO contra PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA. Conforme se 
aduz da inicial, pretende o autor, na qualidade de servidor público 
municipal – agente de saneamento, sejam incorporadas em seus 
vencimentos as “horas extras autorizadas”, na razão de 90 
(noventa) horas mensais, sob o argumento de que referidos 
adicionais lhe foram pagos com habitualidade. O autor sustenta 
que estava lotado na Secretaria Municipal de Turismo, onde estaria 
“desenvolvendo atividades intelectuais superiores as do cargo para 
o qual prestara concurso público”. Alega que tais vantagens, 
percebidas há mais de 01 (um) ano, serviram como forma de lhe 
conceder um “plus salarial pelo desenvolvimento de atividades 
laboratícias além das inerentes ao seu cargo de origem” (sic). 
Alega que estava (sic). Juntou documentos (fls.08/25). Benefícios 
da Justiça Gratuita deferidos às fls.26. Citada às fls.35verso, a ré 
ofertou a contestação de fls.29/32. Não foram argüidas 
preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência, sob o 
argumento de que a gratificação pessoal somente é incorporável 
aos vencimentos quando houver previsão legal. Em sede de 
réplica, o autor sustentou que os valores recebidos com 
habitualidade e intitulados de “horas extras” não correspondiam à 
retribuição por horas em sobrejornada, mas sim uma forma de 
“disfarçar” uma vantagem salarial (fls.37/40). É o relatório. Passo 
a sanear o processo. As partes são legítimas e estão devidamente 
representadas. Afiguram-se presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação. O ponto controvertido da demanda está em 
se a natureza da vantagem financeira percebida pelo autor. Dou o 
feito por saneado. Não sendo o caso de extinção do processo ou de 
julgamento antecipado da lide e diante do requerimento de 
produção de prova e oral. No prazo de 10 (dez) dias a contar da 
intimação desta, sob pena de preclusão, poderão as partes indicar 
assistentes técnicos, juntar quesitos e, para melhor adequação da 
pauta, depositar os róis de testemunhas para designação de 
audiência de conciliação, instrução e julgamento. Int. Ubatuba, 15 
de outubro de 2009  

 23/07/2009  Conclusos 24/07+  
 06/05/2009  Aguardando PrazoP 20 ( PUBLICADO EM 06/05/2009)  
 27/04/2009  Aguardando Publicação ROL 23/4  
 24/04/2009  Aguardando Publicação rol 23/4  
 24/04/2009  Aguardando Publicação rol 23/4  
 16/04/2009  Despacho Proferido C O N C L U S Ã O Em 02 de abril de 2009, 

faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr., DANIEL OTERO 
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PEREIRA DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Ubatuba. Eu, _______________, escrevente, digitei. 
Autos nº 1251/07 Vistos, etc. Digam as partes sobre a pertinência 
da produção das provas orais requeridas, por se tratar de matéria 
predominantemente de direito Int. Ubatuba, d s. DANIEL OTERO 
PEREIRA DA COSTA Juiz Substituto  

 13/08/2008  Conclusos14/08 Cls A - 15/08 cls +  
 05/08/2008  Aguardando PrazoP 17/08  
 24/07/2008  Aguardando Publicação rol 24/07  
 18/07/2008  Despacho ProferidoEspecifiquem as partes provas que pretendem 

produzir, justificando-as, sob pena de preclusão. Sem prejuízo, 
manifestem-se acerca da possibilidade de realização de acordo em 
audiência.  

 16/07/2008  Conclusos17/07 Cls A  
 08/07/2008  Aguardando PrazoPRAZO 18/07  
 24/06/2008  Aguardando Publicação rol 24/06  
 20/06/2008  Despacho Proferido Processo 1251/07 Vistos Manifeste-se o 

requerente sobre a contestação ofertada, em cinco dias, sob pena 
de extinção. Int.  

 20/06/2008  Conclusos para Despacho em  
 30/04/2008  Aguardando Prazo p10  
 24/04/2008  Aguardando Publicação ROL 24/04  
 16/04/2008  Aguardando Prazo p2  
 10/04/2008  Aguardando Prazo 16___________RETIRADO EM 10/04/2008 

PELO DR RONALDO DE ANDRADE___________DEV 
11/04/2008  

 28/03/2008  Aguardando Digitação. MESA RITA  
 11/09/2007  Aguardando DigitaçãoDAT  
 10/09/2007  Despacho ProferidoVistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita 

ao autor, anotando-se. Cite-se o réu para, querendo, apresentar 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 
Intime-se.  

 10/09/2007  Conclusos para DespachoConclusos  
 10/09/2007  Recebimento de Carga sob nº 1452771  
 05/09/2007  Carga à Vara Interna sob nº 1452771  
 05/09/2007  Processo Distribuído por Sorteio p/ 1ª. Vara Judicial  
      1        
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DOC 004 

Silvinho Brandão / 23123 / PPS 

Candidato a Vereador 

Dados pessoais do candidato 

• Município: Ubatuba / SP 
• Nome completo: Silvio Carlos de Oliveira Brandão 
• Naturalidade: Brasileira Nata 
• Município de nascimento: Ubatuba / SP 
• Data de nascimento: 20/11/1971 
• Idade no final de 2008: 37 
• Sexo: Masculino 
• Estado civil: Solteiro(a) 
• Grau de instrução: Superior Completo 
• Ocupação principal declarada: Administrador 
• CPF: 150.260.368-30 
• Endereço (município): Ubatuba 

Dados eleitorais do candidato 

• Nome do partido: Partido Popular Socialista 
• Sigla / número do partido: PPS / 23 
• Coligação: Pps/pv 
• Partidos da coligação: PV / PPS 
• Situação eleitoral: Deferido 

Declaração de bens à Justiça Eleitoral 
Descrição do bem Valor do bem 

1 Moto Kawazak Vulcan 1500 R$30.000,00 
1 Automóvel Chevrolet Kadet R$8.000,00 

1 Moto Rd 350 R R$5.000,00 
1 Moto Honda Cb 400 R$5.000,00 
1 Moto Yamaha Rx 80 R$3.000,00 

1 Moto Y/yamaha Mini Enduro R$6.000,00 
1 Moto Y/yamaha Rd 350 R$6.000,00 

1 Moto Yamaha Xt 600 Ténéré R$7.000,00 
1 Moto Honda Xl 250 R R$2.500,00 
1 Automóvel Honda Civic R$20.000,00 

1 Automóvel Chevrolet Astra R$12.000,00 
Valor total dos bens declarados: R$104.500,00 
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